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Indica ao Poder Executivo Municipal a construção de novas creches nos Bairros Sete de Setembro, Entre Rios e Jardim Fronteira.

O Vereador Sérgio Antônio de Mattos, com assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições regimentais, vem respeitosamente INDICAR ao Poder Executivo Municipal que promova estudos e providências visando à construção de unidades de Educação Infantil (creches) nos Bairros Sete de Setembro, Entre Rios e Jardim Fronteira.
JUSTIFICATIVA
A crescente demanda por vagas em educação infantil nesses bairros, aliada ao aumento populacional e à necessidade das famílias por atendimento próximo e adequado, torna indispensável a ampliação da rede municipal. Com novas creches, evita-se a superlotação de unidades já existentes e reduz-se o deslocamento das crianças, garantindo melhor acesso e condições adequadas às famílias que dependem desse serviço essencial.
Plenário Laurindo Flávio Scopel, 08 de dezembro de 2025.
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